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AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 096/2021 

TOMADA DE PREÇOS 006/2021 

TIPO: TÉCNICA E PREÇO 

O Município de Monte Belo do Sul torna público que realizará “TOMADA DE PREÇO”, TÉCNICA E PREÇO. 

Objeto: Serviços de Assessoria para captação de Recursos Federais a ser realizado por empresa 

especializada.  A data da realização do certame será dia 14 de setembro de 2021, às 09 horas (horário de 

Brasília). Edital e Anexos estão disponíveis no site http://portal.montebelodosul.rs.gov.br/. Informações 

adicionais, pelo telefone (54) 3457-2051. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Adenir José Dallé  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

http://portal.montebelodosul.rs.gov.br/
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 96/2021 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 056/2021 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 
TIPO: TÉCNICA E PREÇO  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores 
DATA DA REALIZAÇÃO: 14 de setembro de 2021 

HORÁRIO: ÀS 09h00min 

LOCAL: Sala de Reuniões do Município de Monte Belo do Sul. Rua Sagrada Família, nº 533 Monte Belo do 

Sul – RS, CEP: 95718-000 Fone: (054)3457-2050. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE BELO DO SUL, Sr. ADENIR JOSÉ DALLÉ, no uso de suas atribuições 

legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, a Licitação na modalidade “TOMADA DE 

PREÇOS” Técnica e Preço visando à escolha da proposta mais vantajosa para Serviços de Assessoria para 

captação de Recursos Federais a ser realizado por empresa especializada no Município de Monte Belo do Sul, 

no Estado do Rio Grande do Sul em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 

alterações. Os envelopes nº 01, nº 02 e nº03 contendo os documentos de habilitação, proposta técnica e 

proposta de preço respectivamente serão recebidos no endereço acima mencionado. Não havendo 

expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 

a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.   

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento convocatório e 

seus anexos, que dele fazem parte integrante. 

O edital e seus respectivos anexos encontram-se no site da Prefeitura Municipal de Monte Belo do Sul, 

https://www.montebelodosul.rs.gov.br/site em “transparência” e à disposição dos interessados para consulta 

e estudo, durante o prazo de divulgação da Licitação até o recebimento dos envelopes, nos dias úteis e no 

horário das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, com a Comissão 

Permanente de Licitações desta Prefeitura localizada na Rua Sagrada Família, 533, Centro, Monte Belo do Sul. 

 

Integram o presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência  

b) Anexo II – Declaração de idoneidade da empresa licitante; 

c) Anexo III – Declaração do cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal; 

d) Anexo IV – Declaração de desistência de Prazo Recursal (Facultativo); 

e) Anexo V – Declaração de enquadramento ME ou EPP. 

f) Anexo VI – Minuta do Contrato 

g) Anexo VII – Modelo de Proposta; 

 

 

 

https://www.montebelodosul.rs.gov.br/site
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1 – DO OBJETO 
 
1.1 – A presente licitação tem por objeto a contratação de Serviços de Assessoria para captação de Recursos 

Federais a ser realizado por empresa especializada, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência (Anexo I). 
 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 
2.1 - Poderão participar da presente licitação as empresas do ramo pertinente ao objeto e que atenderem a 
todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos. 
 
2.2 - Não poderá participar deste certame o licitante que tenha entre seus sócios, dirigentes, ou responsáveis 
técnicos, alguém que seja servidor da Administração contratante. 
 
2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrarem em processo de falência, de 
dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, que estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedidos de contratar ou que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, bem como os licitantes que se apresentem constituída na forma de 
empresas em consórcio. 
 
2.4 - Não poderão participar os interessados que estiverem cumprindo a penalidade de suspensão temporária 
e ou definitiva imposta por qualquer órgão da Administração Pública. 
 
2.5 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas. 
 
2.6 - A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório. 
 
2.7 - Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante. 
 
2.8 – Não será permitido o consórcio de empresas ou terceirização total ou parcial dos serviços. 
 
2.9 - As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde 

que também apresentem, no envelope de habilitação, declaração, firmada por contador, de que se 

enquadram no limite de receita referido acima, além de todos os documentos previstos neste edital. 

3 – DO CADASTRAMENTO 
 
3.1 - Para efeito de cadastramento, os interessados deverão apresentar-se, até as 16h30min do dia 10 de 

setembro de 2021, com toda a documentação exigida da seguinte forma:  
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a) Cópia autenticada do Requerimento de Empresário, Contrato Social ou Inscrição do Ato 

Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício ou 

outro instrumento de registro comercial;  

* Deverá apresentar o documento de constituição e as alterações posteriores quando houver.  

 

b) Cópia autenticada do RG e CPF do Sócio Administrador ou Representante legal responsável pela 

empresa; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda 

(www.receita.fazenda.gov.br); 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (INSS) através de Certidão 

Negativa de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional, da unidade da federação onde a empresa licitante tem a sua sede. 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida pela Secretaria da 

Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a licitante tem sua sede;  

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão expedida pela Secretaria 

de Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua sede; 

g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;   

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

(www.caixa.gov.br), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

i) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas, expedida Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br);  

j) Alvará de Licença da sede da licitante, sendo que o mesmo deverá estar em vigor no presente 

exercício. Apresentar comprovante do último pagamento caso a validade não esteja explicita no documento. 

       l) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social vigente, que comprovem 

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 

A verificação da boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) resultante das seguintes fórmulas: 

- Índice de liquidez corrente (LC): LC= (AC/PC) 
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- Índice de liquidez geral (LG): LG= (AC+ANC) / (PC+PNC) 

- Solvência Geral (SG): SG= AT/PC + PNC 

Onde: 

AC= Ativo Circulante 

ANC= Ativo Não Circulante 

PC= Passivo Circulante 

PNC= Passivo Não Circulante 

AT= Ativo Total 

Os valores mínimos para tais indicadores são os seguintes: 

LC ≥ 1,00 

LG ≥ 1,00 

SG ≥ 1,00 

*A empresa deverá apresentar os índices exigidos, já calculados, com base nas fórmulas 

apresentadas;  

*O Balanço Patrimonial deverá estar devidamente AUTENTICADO pela Junta Comercial competente, 

licitantes que aguardam a autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão 

apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de envio no SPED (Sistema Público de 

Escrituração Digital) a Receita Federal do Brasil. 

m) As empresas recém - constituídas deverão comprovar a exigência contida no item 3.1. letra “l”, 

mediante apresentação do Balanço de Abertura; 

3.3. Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida à participação de 

outras Proponentes. 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

4.1. As Proponentes deverão entregar o envelope proposta e o de documentação, devidamente fechados de 

forma indevassável, contendo as páginas numeradas, com os dizeres na parte externa e frontal: 

 

AO MUNICÍPIO DE MONTE BELO DO SUL 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 006/2021 

ENVELOPE N.º 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 

AO MUNICÍPIO DE MONTE BELO DO SUL 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 006/2021 
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ENVELOPE N.º 02 – PROPOSTA TÉCNICA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 

AO MUNICÍPIO DE MONTE BELO DO SUL 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 006/2021 

ENVELOPE N.º 03 – PROPOSTA DE PREÇO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 

5. DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” ENVELOPE Nº. 01 

 

5.1. A licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO, a seguinte documentação: 

    

a) Certificado de Registro Cadastral atualizado, fornecido pelo Município (será aceito original ou 

cópia); 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda 

(www.receita.fazenda.gov.br); 

c) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com 

data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, contados da data de apresentação da 

proposta; 

d) Declaração de que a Licitante atende ao requisito do Inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição 

Federal; 

e) Declaração que não existem fatos impeditivos quanto a sua habilitação, participação e 

contratação. 

f) Declaração de que desconhece sob as penas da lei existência de fato ou motivo superveniente 

quanto à sua habilitação. 

g) Declaração de que a licitante não possui vínculo empregatício com órgão ou entidade pública da 

administração direta e indireta e que não possui em seu quadro societário servidor da ativa, ou 

empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista. 

h) Declaração de desistência do prazo recursal facultado ao Licitante, que não pretende recorrer da 

decisão da Comissão Permanente de Licitações, RENUNCIANDO, assim, expressamente ao direito 

de recurso e ao prazo respectivamente e concordando, em consequência, com o curso do processo 

licitatório, passando-se à abertura dos envelopes das propostas financeiras de imediato. 

(FACULTATIVO). 

i) Declaração de que a empresa se enquadra como ME ou EPP, assinada pelo Contador da Empresa, 

no caso de a empresa pretender utilizar os benefícios conferidos pela Lei Complementar 123, de 

14 de dezembro de 2006 e suas alterações.  

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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5.2. Os documentos extraídos via INTERNET poderão ter seus dados conferidos pela Comissão Permanente de 

Licitação perante o site correspondente.    

5.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus Anexos.    

5.4. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências editalícias ou contrariar 

qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, a Comissão considerará a Proponente inabilitada.    

5.5. Não será concedida habilitação à licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 

para habilitação ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital. 

 

5.6. Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes unicamente à matriz ou à filial da 

empresa que ora se habilita para este certame licitatório. Os documentos devem ser em nome de uma única 

empresa (razão social). 

 
5.7 Os documentos deverão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou servidor da administração.  
 
NOTAS IMPORTANTES: 
 

1.1 - No caso de apresentação de certidão positiva ou documento que demonstre que a licitante está 
irregular perante determinado órgão haverá a inabilitação em razão de fato superveniente, de acordo 
com o previsto no artigo 43, parágrafo 5° da Lei n°. 8.666/93. 

 
1.2 - Caso já esteja estabelecida a relação contratual (nota de empenho e/ou contrato) vindo o 
contratado apresentar certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante está irregular 
perante determinado órgão) ocorrerá a rescisão contratual, por inadimplemento de cláusula do 
contrato, conforme artigo 55, inciso XIII c/c artigo 78, I, da Lei n° 8.666/93. 

 

6. DOS ENVELOPES “PROPOSTAS DE PREÇOS” ENVELOPE Nº. 02 

 

6.1. No ENVELOPE Nº 02 - Proposta Técnica Deverão ser apresentados, no envelope n° 02, os seguintes 

documentos, em original ou cópia autenticada previamente, por Tabelião ou por Servidor Público ou ainda, 

poderá ser autenticada a cópia às vistas do original. Os itens da proposta técnica deverão ser comprovados 

mediante a apresentação de documentos oficiais e reconhecidos, conforme processo de cópia estabelecido 

no presente edital. 

6.2 – Deverão constar na PROPOSTA TÉCNICA os seguintes elementos: 

a) PROFISSIONAIS COM FORMAÇÃO ESPECÍFICA – A definição dos pontos do item será feita através da 

verificação da disponibilização de profissional com formação específica em Ciências Contábeis, Ciências 
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Econômicas, Administração de Empresas, Direito e Gestão Pública, mediante apresentação de cópia 

autenticada do certificado de conclusão do curso. A formação a ser apresentada deverá ser por sócio da 

empresa ou funcionário registrado, indicados para a realização dos serviços, mediante comprovação, atribuída 

de acordo com os seguintes critérios: 

Áreas Profissionais Disponibilizadas: Pontuação: 

01 Área Profissional 05 

02 Áreas Profissionais 10 

03 Áreas Profissionais 15 

04 Áreas ou mais 20 

 

OBS. 1: a pontuação será atribuída por área profissional, independente do número de profissionais 

apresentados por área. 

OBS. 2: deverá ser apresentado prova de vínculo dos profissionais com a empresa licitante, em se tratando de 

sócio, por meio de apresentação do contrato social, e em caso de funcionário por meio da apresentação de 

CTPS ou folha de pagamento atual. 

b) FORMAÇÃO COMPLEMENTAR – A definição dos pontos do item será feita através da soma de pontos 

atribuídos a formação complementar (cursos relacionados à área de atuação: Projetos de captação de 

recursos, prestação de contas e administração pública, comprovados através de certificados dos profissionais 

indicados para a realização dos projetos). Os certificados a serem apresentados poderão ser de sócios ou 

funcionários registrados, (devendo ser relacionados aos profissionais que pontuaram na alínea “a” respeitado 

o limite máximo de 20 pontos, atribuída de acordo com os seguintes critérios: 

Tipo de Formação Complementar: Pontos por Curso: 

Cursos na área de projetos de captação de recursos, prestação de contas e/ou 

administração pública. 02 

 

c) FORMAS DE ATENDIMENTO – A definição dos pontos do item será processada através da indicação da 

modalidade de atendimento oferecidos pelos licitantes, atribuída de acordo com os seguintes critérios: 

Formas de Atendimento: Pontos: 
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Para atendimento a distância (telefone, e-mail e similares) sempre que houver 

necessidade do contratante. 
05 

Para atendimento presencial de 02 visitas mensais, atendimento a distância 

(telefone, e-mail e similares) sempre que houver necessidade do contratante. 
10 

Para atendimento presencial de 03 visitas mensais, mais atendimento a distância 

(telefone, e-mail e similares) sempre que houver necessidade do contratante. 
15 

Para atendimento presencial de 04 visitas mensais, mais atendimento a distância 

(telefone, e-mail e similares) sempre que houver necessidade do contratante. 
20 

 

d) ATENDIMENTO PRESENCIAL EM BRASÍLIA – A definição dos pontos do item será feita através da indicação 

da proposta de serviço presencial em Brasília para andamento dos projetos em um período de 12 meses, 

respeitado o limite máximo de 20 pontos atribuída de acordo com os seguintes critérios: 

Quantidade de Deslocamentos: Pontos: 

Para 01 deslocamento em 12 meses 01 

Para 02 deslocamentos em 12 meses 05 

Para 03 deslocamentos em 12 meses 10 

Para mais de 03 deslocamentos em 12 meses 20 

 

e) EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL DA EMPRESA COMPROVADA ATRAVÉS DE ATESTADOS DE CAPACIDADE 

TÉCNICA – A definição dos pontos do item será feita através de pontuação atribuída à experiência da empresa 

licitante, respeitado o limite máximo de 20 pontos, atribuída de acordo com os seguintes critérios: 

Quantidade de Atestados: Pontos: 

Para 01 experiência. 03 

Para 03 experiências. 06 

Para 06 experiências. 09 

Para 10 experiências ou mais. 20 
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NPT = a + b + c + d + e, onde NPT = Nota da Proposta Técnica 

f) Será considerada classificada, e, portanto, habilitada à fase de julgamento das Propostas Financeiras, apenas 

os licitantes que tenham atingido a pontuação mínima de 60% do máximo de pontos disponíveis. 

 
7. DOS ENVELOPES “PROPOSTAS DE PREÇOS” ENVELOPE Nº. 03 

 

7.1 – A proposta financeira deverá ter validade de 60 (sessenta) dias. 

7.2 – Será desconsiderada proposta que deixar de atender, no todo ou em parte, qualquer disposição deste 

edital, assim como àquelas manifestamente inexequíveis. 

7.3 – A proposta financeira deverá, preferencialmente, estar digitada ou digitalizada, sem rasuras ou emendas. 

7.4 – O preço deverá ser expresso em reais. 

7.5 – Deverá ser apresentada em 01 (uma) via, em papel timbrado da empresa, não podendo ser manuscrita, 

isenta de rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, devendo suas folhas, serem rubricadas e assinadas pelo 

representante legal. Nelas devem constar claramente: 

a) Razão Social da licitante, nº do CNPJ/MF, endereço completo, telefone e fax para contato e, se existente, 

endereço eletrônico (e-mail) e nome de pessoas para contato: 

b) Uma única cotação, com preço mensal dos serviços, inclusas as despesas de locomoção, os impostos, 

seguros e encargos sociais decorrentes da prestação dos serviços referente à execução deste objeto, bem 

como eventuais despesas administrativas. 

c) Nome e assinatura do representante; 

d) As propostas de preços serão avaliadas de acordo com os preços ofertados pelos licitantes, considerando-

se o preço mensal, sendo atribuída a Nota de Preço em função dos seguintes critérios: 

Pontos: Classificação: 

100 Primeira Colocada 

95 Segunda Colocada 

85 Terceira Colocada 

75 Quarta Colocada 

65 Quinta Colocada 

50 Sexta e demais Colocadas 



Página 11 de 30 
 

 

7.6 – CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: Como critério de aceitabilidade de preços, não serão 

admitidas propostas com preços superiores ao preço mensal de R$ 4.166,66 (quatro mil, cento e sessenta e 

seis reais, com sessenta e seis centavos), observando-se que a empresa participante que apresentar preço 

superior será desclassificada. 

 
8. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

8.1. Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providência e de impugnar o Edital, aquele que não o 

fizer até 05 (cinco) dias úteis antes da data de abertura da sessão da Licitação. Cabendo a Comissão 

Permanente de Licitação decidir sobre a petição no prazo de até 3 (três) dias úteis, decairá do direito de 

impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo 

dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes 

com as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou 

irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso, nos 

termos do Art. 41 §1º e 2º da Lei 8666/1993. 

 

 8.2. No ato de autuação da impugnação é obrigatória à protocolização do pedido no Setor de Protocolos da 

Prefeitura de Monte Belo do Sul e apresentar CPF ou RG em se tratando de pessoa física ou CNPJ em se 

tratando de pessoa jurídica, juntamente com a procuração se for o caso (por documento original ou cópia 

autenticada).  

 

8.3. Acolhida à petição contra o Edital, será designada nova data para a realização do certame. 

 

8.4. Questões técnicas e jurídicas deverão ser formuladas por escrito, protocoladas e dirigidas a Comissão 

Permanente de Licitação na Rua Sagrada Família, 533, Centro – Departamento de Licitação sede da Prefeitura, 

em nenhuma hipótese será aceito fax ou e-mail. 

 

9. DOS RECURSOS 

 

9.1. Declarada a vencedora, qualquer Licitante, poderá manifestar a intenção de recorrer, dentro do prazo de 

05 (cinco) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo 

intimadas para apresentar as contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. A falta de manifestação importará a decadência 

do direito de recurso.  
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9.2. O recurso contra a decisão da Comissão Permanente de Licitação terá efeito suspensivo, iniciando-se com 

a manifestação motivada do recorrente de sua intenção, devendo ocorrer imediatamente após a declaração 

do vencedor do certame, podendo ser formulado por escrito, no qual, deverá ser protocolizado e dirigido ao 

Senhor Prefeito Municipal, por intermédio da Comissão, que prestará as informações no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cabendo ao Senhor Prefeito julgá-lo em igual prazo.     

 

9.3. O acolhimento do recurso pela Comissão Permanente de Licitação ou pela Autoridade Superior, importará 

a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.    

9.4. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto à licitante vencedora.    

9.5. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, através de 

comunicação por escrito.   

9.7. Em toda as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e 

parágrafos do art. 109 da lei nº 8.666/1993. 

9.8. Os prazos previstos nos itens 8.1 e 8.2 poderão ser prorrogados, a critério da administração, sempre que 

for necessário para o adequado julgamento dos recursos, como, por exemplo, para a realização de diligências. 

A prorrogação deverá ser devidamente justificada nos autos da licitação. 

10. DO PROCESSAMENTO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 

10.1 - Os envelopes de nº 1 contendo a DOCUMENTAÇÃO, nº 2 contendo a PROPOSTA TÉCNICA e nº 3 
contendo a PROPOSTA DE PREÇOS serão recebidos no Setor de Licitações, na sede da Prefeitura Municipal, na 
Rua Sagrada Família, 533, Centro, Monte Belo do Sul/RS – Setor de Protocolos, até o dia 14 de setembro de 
2021, às 09 horas. 

10.2 – Abertura dos Trabalhos – Abertos os trabalhos na data, hora e local indicados no presente edital, as 

licitantes ou seus procuradores, deverão apresentar documento de identificação pessoal. Será admitida 

apenas uma pessoa habilitada para participar dos atos da sessão, por licitante presente. 

10.3 – Abertura – A seguir serão abertos os envelopes nº. 01, da Documentação, conferidos os conteúdos e 

rubricados por todos os participantes do ato.  

10.4 – Caso a Comissão de Licitações julgue necessário, poderá suspender a reunião para analisar os 

documentos e julgar a habilitação. Durante este período, os envelopes nº. 02 - Proposta Técnica e envelopes 

nº. 03 – Propostas de Preços ficarão guardadas com a comissão de Licitações do Município. 

10.5 – A abertura dos envelopes nº. 02 das licitantes habilitadas, desde que transcorrido o prazo sem 

interposição de recurso, ou após o julgamento dos recursos interposto, dar-se-á em data a ser comunicada. 
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10.6 – Havendo desistência expressa ao exercício do direito de recurso por parte das licitantes poderão ser 

abertos os envelopes nº. 02 e 03. 

10.7 – A documentação contida no envelope nº. 01 não será devolvida às licitantes inabilitadas nesta fase, 

permanecendo como parte integrante do processo licitatório. 

10.8 – Abertos os envelopes nº. 02, conferidos e rubricados pelos participantes do ato, as propostas técnicas 

serão submetidas ao julgamento pela Comissão de Licitações. 

10.9 – A abertura dos envelopes nº. 03 das licitantes cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas, desde 

que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou após o julgamento de recursos interpostos, dar-se-

á em data a ser comunicada. 

10.10 – Abertos os envelopes nº. 03, conferidos e rubricados pelos participantes do ato, as propostas de preços 

serão submetidas a julgamento pela Comissão de Licitação.  

10.11 – A inserção de condições contrárias (ou não previstas) às disposições deste edital, será considerada 

como inexistente, sendo aproveitadas somente aquelas que se harmonizarem com o ato convocatório. (art.44, 

§2°, Lei 8.666/93) 

10.12 – É facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências, destinadas a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório. 

 

10.13 – A comissão apresentará relatório objetivo e conclusivo ao Prefeito Municipal, indicando o vencedor 

ou vencedores do certame licitatório em ata circunstanciada da sessão de julgamento. 

 

10.14 – Em caso de inabilitação de todos os licitantes ou, então, sendo todas as propostas desclassificadas, a 

Administração poderá, a seu critério exclusivo, fixar novo prazo para apresentação de documentação na forma 

do inciso 3º, do artigo 48, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

10.15 – DO CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

a) O julgamento dar-se-á pelo critério de TÉCNICA E PREÇO, obedecendo aos critérios e proposições, contidos 

nos Capítulos IV e IV e art. 46 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações; 

b) Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será realizado o sorteio, em ato público, com convocação 

prévia de todos os licitantes, conforme prevê o parágrafo 2º. do art. 45 da Lei 8.666/93; 

c) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e da lei pertinente 

às licitações; 
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d) A classificação das licitantes far-se-á de acordo com a SOMA das notas obtidas na proposta técnica e da 

proposta de preços de acordo com a seguinte fórmula: 

CF=(NPT +NPF)/2, onde:  

CF=Classificação Final. 

NPT =Notada Proposta Técnica.  

NPF=Nota Proposta Financeira. 

e) Será considerada vencedora a licitante que atender a todas as condições do Edital e obtiver a maior 

pontuação apurada pela soma definida acima. 

f) A classificação será por ordem decrescente do maior número de pontos apurados na CF, de acordo com os 

critérios previstos neste Edital. 

 
11 – DA FISCALIZAÇÃO 

 
11.1 – A Fiscalização dos serviços será efetuada pela Secretaria da Administração Municipal deste Município, 
a qual designará o Servidor no contrato de prestação do serviço, que exercerá ampla, cotidiana e rotineira 
inspeção dos trabalhos. 
 
11.2 – A Fiscalização ora referida, considerando que é com o exclusivo objetivo de averiguar o adequado 
cumprimento das condições contratuais. 
 
11.3 – A proponente vencedora deverá planejar a prestação dos serviços juntamente com a Fiscalização da 
Municipalidade, devendo acatar todas e quaisquer determinações da mesma. 
 

12 – DO PAGAMENTO E RECURSO FINANCEIRO 
 
12.1 – O pagamento será efetuado mensalmente, até o décimo dia útil do mês subsequente ao da realização 

dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal, laudo de execução emitido pela Secretaria 

Municipal da Administração. 

12.2 - Também deverá ser apresentado comprovante de recolhimento individual dos encargos sociais (INSS, 

FGTS), bem como os comprovantes de pagamento individual de salários de seus funcionários, sob pena de não 

receber o pagamento correspondente.  

12.3 - Será retido o valor de 11% (onze por cento) do valor da mão-de-obra, conforme Instrução Normativa Nº 

03, de 14 de julho de 2005, do Ministério da Previdência Social. 

12.4 – Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 
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12.5 - As despesas com a presente licitação terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da Lei 
Orçamentária para o exercício 2021, assim classificada: 

 
  Órgão................ 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO  
  Unidade............. 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
  04.122.1001.2007.000 MANUTENCAO DA SECRET DE ADMINISTRACAO 1 - RECURSO LIVRE 
  3.3.3.90.35.00.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 454 
  3.3.3.90.35.01.00.00.00 ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA 423 
 

13 – DO CONTRATO 
 
13.1 – Depois de esgotados todos os prazos recursais, nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/1993 e legislação subsequente, a Administração convocará o vencedor para, no prazo de 05 (cinco) 
dias, comparecer à sede da Contratante para assinar o respectivo Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei acima especificada. 
 
13.2 – Se dentro do prazo o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação para assinatura do contrato, em igual prazo e nas demais condições 
estabelecidas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços ou, então, revogará a licitação, sem 
prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato 
e mais advertência por escrito, conforme prevê o artigo 87 da Lei 8.666 e legislação subsequente. 
 
13.3 – A contratada que não satisfazer os compromissos assumidos, serão aplicadas as seguintes penalidades: 
 

13.3.1 – Advertência, sempre que forem observadas irregularidade e desde que ao acaso se apliquem 
as demais penalidades. 

 
13.3.2 – Multa, no caso de inobservância de qualquer cláusula contratual, equivalente a 1% do valor 
do contrato. 
 
13.3.3 – Caso a contratada persista descumprindo as obrigações assumidas, será aplicada multa 
correspondente a 5% do valor total do contrato, sendo o mesmo rescindido de pleno direito 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais. 

 
13.4 - Em função da natureza de infração, o Município aplicará as penalidades previstas na Lei Federal 8.666/93 
e legislação subsequente. 
 
13.4 - Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei. 
 
13.5 - As penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, a critério do CONTRATANTE, 
admitida sua reiteração. 
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13.6 – A presente licitação é regida pela Lei Federal 8.666, de 21/06/1993 e legislação subsequente. 
 
13.7 – Do contrato a ser assinado com a contratada, constarão às cláusulas consignadas necessárias previstas 
no Artigo 55, da Lei 8.666 e legislação subsequente e as possibilidades de rescisão do contrato, na forma dos 
Artigos 77 e 79, desse mesmo diploma legal. 
 

14 – DA CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS 
 
14.1 – Uma vez executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei de Licitações. 

 
15 – DAS RESPONSABILIDADES 

 
15.1 – A CONTRATADA, responsabiliza-se integral e exclusivamente pelas despesas realizadas durante a 

prestação do serviço pactuado, assim como por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, cíveis e 

tributários decorrentes das relações que ajustar com empregados ou prepostos seus, eventualmente 

utilizados para auxiliar na prestação dos serviços em tela, ou decorrentes de danos por qualquer razão 

causados a terceiros, sem qualquer responsabilidade solidária do CONTRATANTE, aos quais desde logo, nesta, 

assegura o direito de regresso contra a CONTRATADA, em vindo a ser solidariamente responsabilizado.   

16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

16.1. É facultada a Comissão Permanente de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.    

 

16.2. Fica assegurado ao Prefeito, mediante justificativa motivada, o direito de, a qualquer tempo e no 

interesse da Administração, anular a presente licitação ou revogar no todo ou em parte.  

 

16.3. Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

16.4. Após a finalização da licitação, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceita pela Comissão.   
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16.5. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora licitado, sem 

expressa anuência do Município contratante. 

 

16.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da Licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta: 

 

16.6.1. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete 

irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como, não importem em 

vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais.   

 

16.7. As normas que disciplinam esta Licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato ou instrumento equivalente. 

 16.8. A Administração poderá, até a assinatura do Contrato, inabilitar licitante, por despacho fundamentado, 

sem direito à indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter 

conhecimento de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone a 

habilitação jurídica, as qualificações técnica e econômico-financeira e a regularidade fiscal da Licitante. Neste 

caso, a comissão convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

  

16.9. É de responsabilidade da Licitante o acompanhamento do processo na Comissão Permanente de 

Licitações deste Município no endereço anteriormente mencionado até a data da realização da sessão pública 

de abertura dos envelopes “Documentos de Habilitação” e “Propostas”.  

 

16.10. A ausência do representante da empresa em qualquer fase da licitação implica aceitação dos fatos que 

ocorrerem durante sua ausência.   

 

16.11. Uma empresa não pode ser representada por mais de uma pessoa e uma pessoa não pode representar 

mais de uma empresa.   

 

16.12. Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação constarão as cláusulas necessárias 

previstas no art. 55, e a possibilidade de rescisão do contrato, na forma determinada nos artigos 77 a 79 da 

Lei nº 8.666/1993. 

 

16.13. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital 

e seus Anexos deverá ser, por escrito, a Comissão Permanente de Licitação, no endereço citado no preâmbulo 

desse Edital, ou pelo telefone (54) 3457-2050, pelo e-mail: (prefeitura@montebelodosul.rs.gov.br), no horário 

das 07h30minh às 11h30min e das 13h00min às 17h00min de segunda a sexta-feira, em dias de expediente 

na Comissão Permanente de Licitações desta Prefeitura, até 02 (dois) dias úteis imediatamente anteriores à 

data de julgamento dessa licitação. 

mailto:prefeitura@montebelodosul.rs.gov.br
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16.14. O edital e seus anexos, bem como a ata de julgamento estarão disponíveis para download no site: 

https:// montebelodosul.rs.gov.br em “Transparência”. 

 

16.15. Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se como foro competente o de Bento 

Gonçalves – Rio Grande do Sul, com exclusão de qualquer outro. 

 

Monte Belo do Sul, vinte e sete dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um. 

 

 

 

ADENIR JOSÉ DALLÉ 

Prefeito Municipal de Monte Belo do Sul 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este Edital foi devidamente examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.  

 

MATHEUS DALLA ZEN BORGES 

OAB/RS 59.355 – Advogado 

 

 

https://portal.montebelodosul.rs.gov.br/licitacoes/
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ANEXO I 
Termo de Referência 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 096/2021 
EDITAL TOMADA DE PREÇOS 006/2021 

1 – DO OBJETO 

1.1 - É objeto desta licitação a contratação de serviços de: 

 Assessoria para captação de recursos federais, junto aos Ministérios Federais, com elaboração, 

desenvolvimento, acompanhamento, e representação das demandas municipais junto a PLATAFORMA 

MAIS BRASIL – Sistema Integrado de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse do Governo Federal, 

bem como a elaboração, encaminhamento, acompanhamento, e atendimento de todas as documentações 

solicitadas em análises técnicas e de documentações institucionais que se fizerem necessárias nos 

respectivos portais; 

 Acompanhamento de emendas de bancadas e individuais orçamentárias, cadastramento do município 

nos diversos ministérios e programas, acompanhamento da situação do município junto ao CAUC conforme 

necessidade, acompanhamento dos empenhos, convênios e ordens bancárias de recursos destinados ao 

município; 

 Elaboração e acompanhamento de toda documentação, orçamentária, e institucional necessária à 

celebração de convênios e contratos de repasse e/ou já celebrados entre o município, Ministérios, e a Caixa 

Econômica Federal, que atua como mandatária, bem como elaboração, encaminhamento e 

acompanhamento de todas documentações solicitadas em diligências e análises técnicas solicitadas pelos 

analistas técnicos dos Ministérios ou da Caixa Econômica Federal; 

 Acompanhamento de processos do Município em Brasília nos órgãos repassadores de recursos e na 

Administração Pública Federal e articulação com a bancada federal; 

 Inclusão na PLATAFORMA MAIS BRASIL de licitação, contratos, notas fiscais, pagamentos, ajustes de 

contrapartida, termos aditivos, relatórios de execução, classificação de contrapartida, solicitação de 

liberação de pagamento, das obras e/ou equipamentos firmados com a municipalidade, através da 

captação de recursos federais. 

 Desenvolver a prestação de contas parcial na PLATAFORMA MAIS BRASIL conforme medições 

realizadas para possibilitar os desembolsos dos recursos financeiros; 

 Auxiliar o Município na operação de pagamentos pela PLATAFORMA MAIS BRASIL por OBTV (Ordem 

bancária de transferências voluntárias) para pagamento ao fornecedor que executa as obras provenientes 

de recursos federais. 

 Desenvolver a prestação de contas final na PLATAFORMA MAIS BRASIL dos contratos de repasse e 

convênios firmados com o município. 

 Elaboração e acompanhamento de toda documentação, no Sistema de Monitoramento de Obras 

(SISMOB), monitoramento todas as obras de engenharia e infra- estrutura de Unidades Básicas de Saúde, 



Página 20 de 30 
 

Unidades de Pronto Atendimento e Academias da Saúde financiadas com recurso Federal, para o 

gerenciamento de todas as fases da obra, alimentação do sistema; 

 Acompanhamento de toda documentação do Plano de Ações Articuladas (PAR), que visa o 

cumprimento das metas do Compromisso Todos pela Educação, melhoria da qualidade da educação, 

sobretudo da educação básica pública; 

 Prestação de serviço de apresentação, elaboração, desenvolvimento, acompanhamento de Planos de 

Trabalho e demais documentos necessários nos diversos ministérios do Governo Federal, bem como 

representação dos mesmos e atendimento de todas as documentações solicitadas em diligência, análises 

técnicas e de documentações institucionais que se fizerem necessárias; 

 O município apresentará os projetos à empresa e está deverá disponibilizar equipe devidamente 

capacitada para auxiliar o Município na elaboração dos planos de trabalhos e etapas posteriores até sua 

efetiva aprovação, nos horários em que for necessário, seja para atuação junto as secretarias municipais, 

seja para atuação junto aos órgãos de liberação de recursos; 

 Quando a elaboração dos projetos depender de laudos, plantas e outros documentos de profissão 

regulamentada caberá ao município disponibilizar sem ônus equipe qualificada para o devido fim; 

 Acompanhamento de obras, se for o caso, juntamente com a equipe de engenharia; 

 Participar de reuniões, audiências públicas e outras atividades congêneres necessárias a elaboração 

dos projetos, quer quando requisito, quer para obtenção de subsídios; 

 Os custos e despesas com viagens e demais deslocamentos para Brasília procederão por parte da 

Contratada; 

 A empresa deverá comprovar mensalmente os serviços executados mediante a apresentação de 

relatório das atividades desenvolvidas no mês anterior; 

 Os serviços deverão ser executados tanto na sede do município, como no estabelecimento da empresa 

contratada, de acordo com o interesse e a necessidade do contratante. 

 
 

1.2 - A contratada obriga-se a cumprir fielmente o descrito no presente Termo de Referência, concordando 
com o mesmo, sob pena de desclassificação. 
 
 
                                  Monte Belo do Sul/RS, vinte e sete dias, do mês de agosto de 2021. 
 
 

ADENIR JOSÉ DALLÉ 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
A empresa..................................................................................................através de seu representante legal, 
Sr.(a)............................................................................................................................ portador da Identidade 
nº................................................, expedida pela .........., cadastrado no CPF nº ...................... (cargo na 
empresa: Diretor, Sócio Gerente, etc.) ..................................................., DECLARA, para fins de direito, na 
qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Monte Belo do Sul/RS, na 
modalidade Tomada de Preços N° 006/2021 que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER 
PÚBLICO, em qualquer de suas esferas, bem como que comunicará qualquer fato ou evento superveniente à 
entrega dos documentos de habilitação, que venha a alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, 
técnica, ou regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira desta empresa. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
Local, data. 
 
 
 
Assinatura do representante legal da empresa 
Nome completo: 
Cargo ou função: 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO  
 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de 
que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 
 
 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
Local, data. 
 
 
 
 
Assinatura do representante legal da empresa 
Nome completo: 
Cargo ou função: 
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ANEXO IV 
 
 

 (FACULTATIVO) 

 

 

À 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO DO SUL 

 

 

Tomada de Preço n° 006/2021 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA DE PRAZO RECURSAL 

 

 

A Empresa __________________________________________________________ inscrita no CNPJ nº 

______________________, sediada na Rua __________________________________, nº_________, cidade 

de __________________, no Estado _________________________________, participante do Processo 

Licitatório Tomada de Preço n° 006/2021, por seu representante legal, declara na forma da Lei Federal nº 

8666/93 e suas alterações, que não pretende recorrer da decisão da Comissão Permanente de Licitações, 

RENUNCIANDO, assim, expressamente ao direito de recurso e ao prazo respectivamente e concordando, em 

consequência, com o curso do processo licitatório, passando-se à abertura dos envelopes das propostas 

financeiras. 

 

 

 

Local, data. 

 

Assinatura Empresa  
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ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 

empresa ________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº _______________________ é 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto 

de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório – Tomada de Preços n° 006/2021, TÉCNICA E PREÇO, 

realizada pela Prefeitura Municipal de Monte Belo do Sul. 

 

 

 

Local, data. 

 

 

 

ASSINATURA DO CONTADOR DA EMPRESA 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE MONTE BELO DO SUL, Estado do Rio Grande do Sul, 
entidade de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 91.987.669/0001-74, com sede na Rua Sagrada 
Família, 533, neste ato representada pelo Prefeito Municipal o Senhor Adenir José Dallé, brasileiro, casado, 
portador da Identidade nº ........., emitida pela SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob nº ......., doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e de outro a empresa ..................................................., pessoa jurídica de 
direito privado, sediada em .........., na Rua ..........., nº ........., inscrita no CNPJ/MF sob nº 
..............................................., neste ato representada por seu Sócio-Gerente ..................., brasileiro, 
...................., .........................., portador da Identidade nº............, expedida pela ..........., inscrito no CPF/MF 
sob nº ................, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
Contrato que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 
 
O Presente CONTRATO tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado 
descrito abaixo, regendo-se pela Lei Federal nº 8.666/93 e legislação pertinente, pelos termos da proposta e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
considerando que a CONTRATADA foi declarada vencedora da licitação modalidade Tomada de Preços n° 
006/2021. 
 
OBJETO: 
 
Cláusula Primeira: contratação de empresa para a prestação dos Serviços de Assessoria para captação de 
Recursos Federais a ser realizado por empresa especializada 
 
DO PREÇO E DO PAGAMENTO: 
 
Cláusula Segunda: O preço ................. estipulado entre as partes é de R$ .............. (................), totalizando 

R$ ............... (....................) no período de ........... (...............) meses. O pagamento será (conforme edital). 

 
§ 1º - O preço inclui todas as despesas de custos diretos e/ou indiretos, tais como: encargos salariais, 
trabalhistas, sociais, previdências, comerciais e fiscais. 
 
DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES: 
 
Cláusula Terceira: Constituirá direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas; e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
 
§ 1 - O CONTRATANTE obriga-se a: 
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a)  Efetuar o pagamento dos valores ajustados segundo forma estabelecida neste. 
b)  Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato. 

 
§ 2º - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 

a)  prestar serviços na forma ajustada; 
b)  assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas, entre a CONTRATADA a seus 

empregados; 
c)  manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 
d)   apresentar durante a execução do Contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, bem como Certidões 
Negativas de Regularidade com INSS e FGTS; 

e)  assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da execução do presente Contrato; 
f)  a contratada, antes do início da obra, deverá apresentar a ART de execução e o comprovante de 
matrícula da obra junto ao INSS; 
g)  não será permitido o consórcio de empresas ou terceirização total ou parcial dos serviços sem 

anuência da Contratante; 
h)  a CONTRATADA deverá providenciar a confecção da Placa da Obra, o modelo será fornecido pelo 

Município. 
 
DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E MULTAS: 
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA, sujeita-se às seguintes penalidades:  
 

a)  advertência, sempre que for observada irregularidade e desde que ao caso se apliquem as demais 
penalidades; 

b)  multa, no caso de inobservância de qualquer cláusula contratual, equivalente a 1% do valor do 
contrato; 

c)  caso a contratada persista descumprindo as obrigações assumidas serão aplicadas multa 
correspondente a 5% do valor total do contrato, sendo o mesmo rescindido de pleno direito 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais; 

d)  em função da natureza de infração, o Município aplicará as penalidades previstas na Lei Federal 
8.666/93 e legislação subsequente; 

e)  na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei; 
f)  as penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, a critério do CONTRATANTE, 

admitida sua reiteração. 
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DA RESCISÃO E SEUS EFEITOS: 
 
Cláusula Quinta: O presente Contrato poderá ser rescindido: 
 

a)  Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I, à XII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 

b)  Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzindo a termo no processo de Licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração. 

c)  Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
d)  A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos, perdas e danos que a este vier a 

causar, em decorrência da rescisão deste Contrato por inadimplente de suas obrigações. 
e)  Uma vez rescindido o presente Contrato, e desde que ressarcido de todos os prejuízos, o 

CONTRATANTE poderá efetuar à CONTRATADA o pagamento dos serviços prestados corretamente. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
Cláusula Sexta: As despesas com a execução do presente Contrato serão absorvidas pela cifra orçamentária 
a seguir:  
  Órgão................ 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO  
  Unidade............. 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
  04.122.1001.2007.000 MANUTENCAO DA SECRET DE ADMINISTRACAO 1 - RECURSO LIVRE 
  3.3.3.90.35.00.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 454 
  3.3.3.90.35.01.00.00.00 ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA 423 
   
DA FISCALIZAÇÃO:  
 
Cláusula Sétima: A Fiscalização dos serviços será efetuada pelo Servidor, onde exercerá ampla, cotidiana e 
rotineira inspeção dos trabalhos. 
 
§ 1º - A Fiscalização ora referida, considerando que é com o exclusivo objetivo de averiguar o adequado 
cumprimento das condições contratuais. 
 
§ 2º - A proponente vencedora deverá planejar a prestação dos serviços juntamente com a Fiscalização da 
Municipalidade, devendo acatar todas e quaisquer determinações da mesma. 
 
DAS RESPONSABILIDADES: 
 
Cláusula Oitava: A licitante vencedora responsabilizar-se-á integral e isoladamente, cível e criminalmente, por 
todos e quaisquer danos causados à terceiros, à integrantes da Administração Municipal, e a empregados e/ou 
prepostos seus, bem assim por todos e quaisquer danos pelos mesmos sofridos em razão de ação ou omissão 
sua na prestação dos serviços, garantindo ao Município direito regressivo por tudo o que acaso tenha que 
despender em sendo isolada ou solidariamente responsabilizado, incluindo honorários periciais e 
advocatícios, e custas processuais. 
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§ 1º - Responsabilizar-se-á ainda a proponente contratada, isolada ou integralmente, por todos os encargos 
trabalhistas, fundiários e previdenciários, cíveis e criminais decorrentes dos contratos de trabalho e/ou cíveis 
que firmar para a consecução dos serviços em tela, assim como pelo estrito respeito as normas de saúde, 
higiene e segurança aplicáveis aos casos, de tal sorte a nada ser carreado pelo Município, ao qual por cautela, 
em qualquer caso, é assegurado direito regressivo na forma do item anterior. 

 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
Cláusula Nona: O prazo para a execução dos serviços será imediatamente e terá vigência de 12 (doze) meses, 

podendo ser renovado até o limite de 60 (sessenta) meses, havendo concordância entre as partes, ou 

rescindido mediante aviso prévio de 60 (sessenta) dias, antes do encerramento do prazo contratual. 

§ 1º - Em caso de renovação contratual e após decorridos 12 (doze) meses da vigência do contrato, os valores 

poderão ser reajustados, até o limite máximo de variação do índice IPCA dos últimos 12 (doze) meses a partir 

da data da contratação, deduzidos os valores já concedidos a título de readequação econômica, requerida e 

comprovada na forma da lei. 

§ 2º - A justificativa e a possibilidade de prorrogação do contrato dependerão da anuência do CONTRATANTE. 
 
DO FORO: 
 
Cláusula Décima: O Foro competente para dirimir eventual controvérsia oriunda do presente instrumento 
contratual é o da Comarca de Bento Gonçalves/RS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.  
 
Parágrafo único - Estando assim certos e ajustados, firmam o presente instrumento particular exarado em 
duas vias de igual teor e forma, assinadas pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nominadas, 
com o visto da Assessoria Jurídica do Município, para que seja bom, firme, valioso e surta seus efeitos legais. 

 
Monte Belo do Sul/RS, aos .... dias do mês de ......... de 2021 
 

 
 

Adenir José Dallé 
Prefeito Municipal 

 
 

MATHEUS DALLA ZEN BORGES 

OAB/RS 59.355 

Assessor Jurídico 
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ANEXO VII – MODELO PROPOSTA FINACEIRA: 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 006/0000 

Empresa __________________________________________________________________ 

Endereço _________________________________________________________________ 

CNPJ/MF/Nº _______________________________________________________________ 

 

Item 01:Contratação de serviços de assessoria para captação de recursos federais, junto aos Ministérios 

Federais, com elaboração, desenvolvimento, acompanhamento, e representação das demandas municipais 

junto ao PLATAFORMA MAIS BRASIL  – sistema integrado de gestão de convênios e contratos de repasse do 

governo federal, bem como a elaboração, encaminhamento, acompanhamento, e atendimento de todas as 

documentações solicitadas em análises técnicas e de documentações institucionais que se fizerem necessárias 

nos respectivos portais;   Acompanhamento de emendas de bancadas e individuais orçamentárias, 

cadastramento do município nos diversos ministérios e programas, acompanhamento da situação do 

município junto ao CAUC conforme necessidade, acompanhamento dos empenhos, convênios e ordens 

bancarias de recursos destinados ao município. Elaboração e acompanhamento de toda documentação, 

orçamentária, e institucional necessárias à celebração de contratos de repasse, e/ou já celebrados entre o 

município e a Caixa Econômica Federal, bem como elaboração, encaminhamento e acompanhamento de todas 

documentações solicitadas em diligências e análises técnicas solicitadas pelos analistas técnicos da Caixa 

Econômica Federal. Acompanhamento de processos do Município em Brasília nos órgãos repassadores de 

recursos e na Administração Pública Federal e articulação com a bancada federal. Desenvolver a prestação de 

contas parcial no PLATAFORMA MAIS BRASIL conforme medições realizadas para possibilitar os desembolsos 

dos recursos financeiros. Auxiliar o Município na operação de pagamentos pelo PLATAFORMA MAIS BRASIL 

por OBTV e executar a prestação de contas de todos os convênios e contratos de repasse no PLATAFORMA 

MAIS BRASIL e na Caixa Econômica Federal firmados com a municipalidade. Elaboração e acompanhamento 

de toda documentação, no Sistema de Monitoramento de Obras (SISMOB), Monitoramento todas as obras de 

engenharia e infra- estrutura de Unidades Básicas de Saúde, Unidades de Pronto Atendimento e Academias 

da Saúde financiadas com recurso Federal, para o gerenciamento de todas as fases da obra, alimentação do 

sistema. Acompanhamento de toda documentação do Plano de Ações Articuladas (PAR), que visa o 

cumprimento das metas do Compromisso Todos pela Educação, melhoria da qualidade da educação, 

sobretudo da educação básica pública. Prestação de serviço de protocolo de documentos, proposição, 

elaboração, desenvolvimento, acompanhamento de Planos de Trabalho e demais documentos necessários nos 

diversos ministérios do Governo Federal, Secretarias estaduais e autarquias, bem como representação dos 

mesmos e atendimento de todas as documentações solicitadas em diligência, análises técnicas e de 

documentações institucionais que se fizerem necessárias; O Município apresentará os projetos à empresa e 

esta deverá disponibilizar equipe devidamente capacitada para auxiliar o Município na elaboração dos planos 
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de trabalhos e etapas posteriores até sua efetiva aprovação, nos horários em que for necessário, seja para 

atuação junto as secretarias municipais, seja para atuação junto aos órgãos de liberação de recursos. Quando 

a elaboração dos projetos depender de laudos, plantas e outros documentos de profissão regulamentada 

caberá ao município disponibilizar sem ônus equipe qualificada para o devido fim. Acompanhamento de obras, 

se for o caso, juntamente com a equipe de engenharia. Participar de reuniões, audiências públicas e outras 

atividades congêneres necessárias a elaboração dos projetos, quer quando requisito, quer para obtenção de 

subsídios. Os custos e despesas com viagens e demais deslocamentos para Brasília procederão por parte da 

Contratada; A empresa deverá comprovar mensalmente os serviços executados mediante a apresentação de 

relatório das atividades desenvolvidas no mês anterior. Os serviços deverão ser executados tanto na sede do 

município, como no estabelecimento da empresa contratada, de acordo com o interesse e a necessidade do 

contratante. 

 

TOTAL MENSAL: 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

 

Validade da Proposta: 60 dias 

Local, Data 

Assinatura: ____________________________________________________ 

Nome do Responsável:___________________________________________ 

 

 


